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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, CNPJ n. 17.265.877/0001-07, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
LÁZARO LUIZ GONZAGA; 

E  
 
SINDICATO DOS MENSAGEIROS MOTOCISCLITAS E CICLISTAS MOTOFRETE MOTOBOYS E 
MOTO-TAXISTAS DE CURVELO E REGIAO , CNPJ n. 12.512.993/0001-60, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EMERSON DE SOUZA; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

 A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) diferenciada dos 
motociclistas do comércio varejista de produtos farmacêuticos de Abaeté/MG, Alvorada 
de Minas/MG, Augusto de Lima/MG, Bom Despacho/MG, Buenópolis/MG, Buritizeiro/MG, 
Conceição do Mato Dentro/MG, Congonhas do Norte/MG, Corinto/MG, Couto de 
Magalhães de Minas/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Diamantina/MG, Felixlândia/MG, 
Gouveia/MG, Guanhães/MG, Inimutaba/MG, Joaquim Felício/MG, Lassance/MG, Martinho 
Campos/MG, Monjolos/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, 
Papagaios/MG, Pirapora/MG, Pompéu/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente 
Kubitschek/MG, Sabinópolis/MG, Santo Antônio do Itambé/MG, Santo Hipólito/MG, São 
Gonçalo do Abaeté/MG, Serro/MG, Três Marias/MG e Várzea da Palma/MG.  

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
  
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 
  
A Entidade Patronal concede à categoria profissional diferenciada dos motoristas no comércio, 
representada pelos Sindicatos convenentes, no dia 1º de junho de 2015 – data base da categoria 
profissional -, correção salarial a incidir sobre os salários vigentes no mês de aplicação do índice de 
proporcionalidade abaixo: 
     
MÊS DE ADMISSÃO E 
DE INCIDÊNCIA DO 

REAJUSTE 
ÍNDICE FATOR DE 

REAJUSTE 

jan/14 6,50% 1,0650 
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fev/14 5,94% 1,0594 

mar/14 5,39% 1,0539 

abr/14 4,84% 1,0484 

mai/14 4,29% 1,0429 

jun/14 3,74% 1,0374 

jul/14 3,20% 1,0320 

ago/14 2,66% 1,0266 

set/14 2,12% 1,0212 

out/14 1,59% 1,0159 

nov/14 1,06% 1,0106 

dez/14 0,53% 1,0053 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Na aplicação dos índices acima já se acham automaticamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salariais, concedidos no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção, por 
merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem 
assim de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
  
 
CLÁUSULA QUARTA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
  
As eventuais diferenças salariais decorrentes da aplicação da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, poderão ser pagas, sem acréscimos legais, da seguinte forma: 

a) as eventuais diferenças salariais relativas ao salário dos meses de janeiro e fevereiro de 2015, 
poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de junho de 2015; 

b) as eventuais diferenças salariais relativas aos salários dos meses de março e abril de 2015 
poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de julho de 2015. 

c) as eventuais diferenças salariais relativas aos salários do mês de maio de 2015 poderão ser 
pagas juntamente com o salário do mês de agosto de 2015. 

 
CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO 
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Os empregados que percebem salário misto (parte fixa mais comissões) terão a correção ajustada 
na cláusula primeira a ser aplicada somente sobre a parte fixa do salário. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E RESCISÃO DO EMPREGADO 
COMISSIONISTA  
Para efeito de pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual, será tomada por base de 
cálculo a média das comissões percebidas nos últimos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
  
No ato do pagamento de salários, os empregadores deverão fornecer, aos empregados, envelope 
ou documento similar que contenha o valor dos salários pagos e respectivos descontos. 
 
DESCONTOS SALARIAIS 
  
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 
  
É vedado às empresas descontarem, dos salários de seus empregados, as importâncias 
correspondentes a cheques sem fundos recebidos de clientes, desde que o empregado tenha 
cumprido as normas da empresa quanto ao recebimento de cheques. 
 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS 
PARA CÁLCULO 
  
CLÁUSULA NONA – SUBSTITUIÇÃO 
  
Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o empregado substituto fará jus 
ao salário contratual do substituído. 
 
 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
  
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 
  
 
As horas extras serão pagas com um adicional de 100% (cem por cento) sobre o salário-hora 
normal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas extras, pelo qual as horas 
extras efetivamente realizadas pelos empregados, limitadas a (02) duas horas diárias, durante o 
mês, poderão ser compensadas, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês da prestação da 
hora, com reduções de jornadas ou folgas compensatórias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Na hipótese de, ao final do prazo do caput anterior, não tiverem sido compensadas todas as horas 
extras prestadas, as restantes deverão ser pagas como horas extras, ou seja, o valor da hora 
normal, acrescido do adicional de horas extras. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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Caso concedidas, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatórias além do número de 
horas extras efetivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se constituir como crédito 
para a empresa, a ser descontado após o prazo do parágrafo primeiro (§ 1º). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Recomenda-se às empresas que, quando a jornada extraordinária atingir as duas horas diárias, a 
empresa forneça lanche, sem ônus para o empregado. 

SEGURO DE VIDA 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
  
Recomenda-se aos empregadores que façam para todos os seus empregados um seguro de vida 
em grupo. 
 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
  
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 
  
No ato da dispensa do empregado, a empresa deverá comunicá-lo por escrito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No caso de concessão de aviso prévio pela empresa, o empregado poderá ser dispensado deste, se 
antes do término do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo na hipótese, 
apenas os dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo primeiro, fica facultado ao empregador efetuar o 
pagamento das verbas rescisórias no primeiro (1º) dia útil seguinte à data estabelecida para o 
término do aviso prévio. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
  
UNIFORME  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - UNIFORME 
  
Fica estabelecido que o empregador fornecerá gratuitamente, uniforme ao empregado, quando de 
uso obrigatório, inclusive calçados, se exigido de determinado tipo. 
 
OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 
  
As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinquenta) empregados, enquadradas 
no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico 
coordenador do PCMSO. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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O número de empregados a que se refere o caput desta cláusula será aferido computando-se a 
totalidade dos estabelecimentos da empresa. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
  
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
  
As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus empregados, a 
importância de 6% (seis por cento) dos salários do mês de julho de 2015, respeitado o limite 
máximo de R$105,00 (cento e cinco reais), recolhendo os valores em prol da Entidade Sindical 
Profissional, a título de contribuição assistencial, como deliberada e aprovada pela Assembleia 
Geral, conforme artigo 8 da Convenção 95 da OIT, e na forma do Acordo Judicial firmado pela 
Entidade Sindical Patronal com o Ministério Público do Trabalho, na Ação Civil Pública nº 002.312-
05.2012.503.0006, que tramitou perante a 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, realizando o 
recolhimento através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional, até 15 de agosto de 
2015. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Fica assegurado o direito de oposição dos trabalhadores não sindicalizados quanto à contribuição 
prevista nesta cláusula, que poderá ser manifestado sem limitação temporal – desde que no curso 
da vigência do instrumento normativo respectivo e sem prejuízo de pleito em ações individuais – 
bem como sem formalidades específicas, sendo expressamente admitida a oposição manifestada 
por escrito pelo trabalhador junto à empresa empregadora incumbida do recolhimento ou, 
diretamente, ao Sindicato Profissional, pessoalmente ou através de correspondência, devendo o 
Sindicato Profissional devolver a quantia ao trabalhador correlativo, acaso tenha sido a mesma 
equivocadamente descontada do salário e efetivamente recolhida em proveito da Entidade Sindical. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Dentro de 15 (quinze) dias do desconto, as empresas encaminharão à Entidade Profissional cópias 
de comprovação dos recolhimentos dos valores, acompanhadas das relações de empregados 
contribuintes, das quais constem os salários anteriores e os corrigidos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por 
cento), juros moratórios e atualização monetária pela variação do INPC. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DESCONTO DE MENSALIDADES 
  
Nos termos do artigo 545 da CLT, as empresas se obrigam a descontar em folha de pagamento as 
mensalidades sociais devidas ao Sindicato, desde que devidamente autorizadas pelos empregados. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – DIFERENÇAS 
 
As partes ajustam que eventuais diferenças relativas à contribuição sindical (exercício 2015) dos 
empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão descontadas do 
salário do mês de junho de 2015 e poderão ser recolhidas, sem acréscimos legais, até o dia 31 
(trinta e um) de agosto de 2015. 
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO SRTE 
  
A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é autorizada a fiscalizar a 
presente Convenção, em todas as suas cláusulas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EFEITOS 
  
E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenção Coletiva de Trabalho foi lavrada 
em 2 (duas) vias de igual forma e teor, sendo levada a depósito e registro junto à Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – CONTROVÉRSIAS 
  
As controvérsias oriundas da presente Convenção Coletiva serão dirimidas pelo Poder Judiciário. 
 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2015. 
 

 
 

LAZARO LUIZ GONZAGA 
 

PRESIDENTE  
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS - FECOMERCIO-MG 
 
 
 

EMERSON DE SOUZA 
 

PRESIDENTE  
SINDICATO DOS MENSAGEIROS MOTOCISCLITAS E CICLISTAS MOTOFRETE MOTOBOYS E 

MOTO-TAXISTAS DE CURVELO E REGIAO 
 

 

 


